
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO 

 

 
SUPERVISÃO: 
 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 

 

MUNICÍPIO: 
 TP                               CONCLUSÃO: 

INÁCIO MARTINS - PR 009/2023        05/07/2024 

 

EMPRESA CONTRATADA: 
 CNPJ: Nº CONTRATO: 

CHERNE ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA 46.472.863/0001-62 083/2023 

VALOR: 
 

  R$ 249.626,03 (Duzentos e quarenta e nove mil seissentos e vinte e seis reais e três centavos) 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: 
 

Ampliação e dois consultorios, sala de odontologia, execução de dois almoxarifados, garagem, pintura 
interna e externa. 
Reforma, demolição de paredes, execução de paredes e pintura interna. 
 

LOCALIZAÇÃO: 

 

R. JOSÉ DE MATTOS LEÃO, S/N, CENTRO, INÁCIO MARTINS -PR 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

LOTE 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DÉLCIO PEPLINSKI, CONFORME RESOLUÇÕES SESA N° 765/2019 e 1008/2021. 

LOTE 2 -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DÉLCIO PEPLINSKI, CONFORME RESOLUÇÕES SESA N° 765/2019 e 1008/2021. 

 

Em cinco de julho de dois mil e vinte e quatro, a Comissão abaixo assinada, declara o recebimento provisório da obra acima 

referida, executada em observância com o indicado nas especificações técnicas do projeto e na documentação referente ao 

contrato em epígrafe. 

Declaramos ainda que o recebimento definitivo da mesma ocorrerá após o prazo de 90 (noventa) dias corridos a partir da 

presente data, se cumpridas as condições estabelecidas no contrato em epígrafe 

 

 
ARAMIS RICARDO SENENKI FRANCO 

CAU: A122015-2 
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 
 

 
 

EDEMETRIO BENATO JUNIOR 
Prefeito Municipal de Inácio Martins 

 

 


